
ESTADO DO ACRE 

PROJETO DE LEI No 220, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020 

Dispöe sobre a criaçâo do Sistema de 
Premiacao Especial por apreensao de armas 
de fogo e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 
FAO SABER que a Assemblela Legislativa do Estado do Acre 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituldo no âmbito do Estado do Acre o Sistema de 
Premiacao Especial por Apreensâo de Armas de Fogo em situaçâo irregular. 

§1° Considera-se em situação irregular a arma de fogo encontrada em 
desconformidade corn a Lei Federal n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do 
Desarmamento). 

§ 20  A premiacao pecuniária possul natureza jurIdica de premiaçao 
eventual e meritôria, não servindo de base de câlculo de quaisquer vantagens. 

Art. 2° 0 Regulamento definirá a forma de concessâo da premiacao 
pecuniária e os respectivos valores, levando em consrderacäo o grau de potencial fesivo 
e de periculosidade da arma de fogo. 

Art. 30  As armas de fogo apreendidas deverâo ser formalmente 
entregues ao Orgão competente para adocao dos procedimentos legais cabIveis. 

Art. 4° 0 Secretário de Estado de Justica e Seguranca Püblica 
designará comissão composta por membros pertencentes ao Sistema Integrado de 
Segurança Püblica - SISP, que ficará responsável pela verificacão e reconhecimento da 
procedência das solicitacöes de premiação, tendo por base os Boletins de Ocorrência e 
Termos de Apreensão de Armas de Fogo e laudo descritivo de arma de fogo, atestando, 
entre outros aspectos, a eficiência para disparo da arma apreendida. 

§1° A comissão serã presidida por urn de seus integrantes, deliberará 
por maioria de votos, em procedimento sumário, após exame da documentacão 
apresentada e, quando necessário, colherá outros dados e informacöes, fundamentando 
sua decisão de forma sucinta. 

§2° Da decisão da comissâo caberá recurso, pelos interessados, no 
prazo de três dias Uteis, dirigido ao Secretáno Estadual de Justica e Seguranca Ptblica. 



§30 A decisão da comissão será sempre comunicada ao Secretário de 
Justica e Seguranca Püblica, que poderá discordar por despacho fundamentado, em 
decisão irrecorrivel, salvo no caso de nulidade desta. 

Art. 50  As premiaçôes por entrega voluntária de arma de fogo são 

regidas pelo disposto no arts. 31 e 32 da Lei n° 10.826, de 2003. 

Art. 60  Os responsáveis por aplicaçöes indevidas das disposiçães 
desta Lei, independentemente da responsabilidade penal e civil, serão indiciados em 
processos disciptinares, na forma da legislação prOpria. 

Art. 70  As despesas decorrentes desta Lei seräo atendidas pelas 
dotaçôes orçamentárias próprias, ate o montante de R$ 1.000.000,00 (urn milhão de 
reals) no exercIcio de 2021. 

Parágralo Unico. A Lei Orçamentária Anual especificará o montante 
destinado ao pagamento de que trata esta Lei nos exercIcios subsequentes ao da sua 
entrada em vigor. 

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua pubticação. 

Rio Branco - Acre, 14 de dezembro de 2020, 1320-da  Rep(iblica, 1180  
do Tratado de Petrôpolis e 590  do Estado do Acre. 

Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre 


